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AA.  5uixa dos witos ao tri-

bunal a quo para o devido 

pronunciamento na forma da 

lei. 

VISTOS E RELATADOS estes autos de recurso 

eztrsordin rio em que so partes Marista 8is e Josá Cândido 

3srtoea, como recorrente e *ecorrtdo: 

José Cindido, 8az'boes apresentou reolarnaç o 

na 2$ Junta de Conct].tsç o e Julgamento de Belo Horizonte con-

tra Marista 1ie, proprietária do "Hotel Continental", recla-

mou friae, horas extraordinárias o diferença de sal rto. 

A Junta de Conciliaç o e Julgamento aplicou. 

& recorrida, ora recorrente, e pena de revelia e oonfiea o 

quanto & matz'1s de tato e, ainda, julgou procedente a reola-

stsçao apresentada. 

A reclamada n0 se conformando com a doei-

cão do tribunal de la Instancia interp a recurso ordiri rio pa 

ra o Conselho Regional do trabalho da 3$ Regi o. 

O Conselho Regional do Trabalho da 34 fie-

alão negou provimento ao recurso por ter sido tnterp sto fo-

ra do prazo legal o sem o deposito prévio relativo à impor-

tru3ia da condena do que lhe foi imposta pelo tribunal a 

O recurso ordinário, porem, não foi inter-

posto fora do prazo legal. O que houve foi coní'ue o do funoio 

nrio da Junta de Conoiliaç o e Julgamento que sjpunhe o ad-

vogado, Dr. João Lima Guimarães, procurador da reorrerjte, 

quando do fato na data do conhecimento da deois o no o era, 

pote que a procuração só lhe foi outorgada nove dias depois, 
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isto  ,  em 7 de dezembro e a deois o de 1& insta-neta foi de 

de novembro de 1944. 

Acsim sendo, o como foi evindeuciado pelo pz4-

prio fuko1cn rio da Junta, a cópia da ata contendo a sentença de 

ie Instancia foi enviada à ora recorrente em )4 de dezembro do mesmo 

anos 

Uio se pode falar em recurso e deposito da im-

pertencia da eondeiiaç o fora do prazo, pois que o primeiro foi in-

terposto no dia 9, apenas  5 dias depois, e o segundo no dia 11 ou 

sejam 7 dias depois, 

Isto posto, 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que o recurso to 

interposto com fundamento no art. 896, da Consoltdaç o das Lote de 

Trabalho; 

CONSIDERANDO que Marte te R1ts foi condenada 

revelia porqu  tônd,ndo  uottttca o compare eu Man o Reis o, 

este rico era representante da reclamada; 

COWSID DO  e, o Conselho Regional do Traba 

lhe contou o prazo da data em qi e Man o Reis não foi aceito como 

representante da reoorrente 

CONSIVERMI DO, sírida, que o advogado negando d 

"naquela data eu era advogado de Mrieta Reta e n0 de Vário Rei 

que foi revel. Se êle foi considerado rsvol o prazo e6 pode como 

a correr pana o recurso, da date da no ifioaç o e n0 da data dl 

audt neia a que comparec{ como advogado". 

RESOLVE e Cmara de Justiça do Trabalho, por 

nenimidede de votos, tomar conhecimento do recurso e dar-lhe pr 

mente, para determinar a baixe dos autos ao tribunal ! pai 

ser julgado. 

Rio de Sei eira, 13 do agasto de 1945. 
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a) Oz ai Mota  Relator 

e) Dorval Lac rda  Procurador 
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